
TVR 53312013 - Captlt 
I 

Pagina 1 de 1 

.CÂNIARA DOS DEPUTADOS 

. T 
.NeO 533; DE 2 ~ 1 3  , 

(Do Poder ~xecutivo) 
MSC 13412013 
AV 26912013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 522, de 06 de dezembro 
de 201 1, que autoriza a Associação C u l ~ ~ r a l  Morada do Sol a exec~itar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifilsão corntmitária no rntlnicípio de Goiânia,, Estado de 
Goiás. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMCTNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 22: CFAPRECIAÇAO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas As entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 244, de 14 de junho de 2011 - Associação Comunitária do 
Distrito de Passagem de Mariana - Primeira Capital, no município de Mariana - MG; 

2 - Portaria n" 251, de 21 de junho de 2011 - RADIOPAN - Associação de 
Radiocomunicadores de Paraíso do Norte, no município de Paraíso do Norte - PR; 

3 - Portaria 11952, de 21 de junho de 201 1 - Associação Beneficente de Igarapé 
Miri, no município de Igarapé Miri - PA; 

4 - Portaria n" 262, de 8 de julho de 201 1 - Associação Comunitária Paraná de 
Radiodifusão, no município de Arapongas - PR; 

5 - Portaria nQ63, de 8 de julho de 201 1 - Associação de Moradores Interativa 
de Paranaguá, no município de Paranaguá - PR; 

6 - Portaria nQ91, de 1" de agosto de 201 1 - Banda de Música Nossa Senhora 
do Rosário, no município de Alfiedo Vasconcelos - MG; 

7 - Portaria n" 292, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Capinópolis, no 
município de Capinópolis - MG; 

8 - Portaria n" 293, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Comunitária 
Radiodifusão dos Moradores do Alto da Colina, no município de Guiriceina - MG; 

9 - Portaria n" 313, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Comunitária e Social 
de Corinto - ASCCOR, no município de Corinto - MG; 

10 - Portaria n" 315, de 1" de agosto de 201 1 - Associação dos Defensores do 
Rio Ipojuca, no município de Caruaru - PE; 

11 - Portaria n" 316, de 1" de agosto de 201 1 - Associação dos Divulgadores da 
Cultura da Vila de Santo Antônio das Queimadas, no município de Jurema - PE; 

12 - Portaria n" 318, de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Liberdade, no município de Parnamirim - RN; 

13 - Portaria n" 320, de 1" de agosto de 201 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Estação FM, no município de Estação - RS; 



14 - Portaria n"22, de 1" de agosto de 2011 - Associação dos Moradores 
Monte Alegre 111, no município de Araraquara - SP; 

15 - Portaria n q 2 3 ,  de 1"e agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Educacional do Meio Ambiente e de Radiodifusão de Sorocaba, no município de Sorocaba - SP; 

16 - Portaria n q 2 6 ,  de 1" de agosto de 201 1 - Associação Oficina de Rádio 
Capanemense, no município de Capanema - PA; 

17 - Portaria n" 336, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Amigos da Cultura e 
Esporte de Aiuaba-AMICEA, no município de Aiuaba - CE; 

18 - Portaria n 9 3 7 ,  de 17 de agosto de 2011 - Associação Cultural de 
Assunção, no município de Itapipoca - CE; 

19 - Portaria n" 338, de 17 de agosto de 2011 - Associaqão Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Niquelândia, no município de Niquelândia - GO; 

20 - Portaria 11939, de 17 de agosto de 2011 - Associação Beneficente São 
Francisco de Assis - ABSFA, no município de Ponto Chique - MG; 

21 - Portaria n" 341, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária e 
Cultural de Artur Nogueira, no município de Artur Nogueira - SP; 

22 - Portaria 11943, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária do 
Bairro Vinhosa, no município de Itaperuna - RJ; 

23 - Portaria 11944, de 17 de agosto de 2011 - Associação da Rádio 
Comunitária Educativa e Cultural Alter-Nativa FM, no município de Santarém - PA; 

24 - Portaria n q 4 5 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Associação Cultural Artística 
Novos Talentos de Tupã, no município de Tupã - SP; 

25 - Portaria 11947, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária Jardim 
São Pedro, no município de Mogi das Cruzes - SP; 

26 - Portaria n 9 9 1 ,  de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Palmeiras, no município de Suzano - SP; 

27 - Portaria n" 394, de 12 de setembro de 20 1 1 - Associação Comunitária de 
Bugre, no município de Bugre - MG; 

28 - Portaria 11-96? de 12 de setembro de 201 1 - Associação dos 
Comunicadores de Radiodifusão de Lucena, no município de Lucena - PB; 

29 - Portaria 11997, de 12 de setembro de 2011 - Associação Cultural Amigos 
de Petrolândia, no município de Petrolândia - SC; 

30 - Portaria n" 398, de 12 de setembro de 201 1 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Boas Novas, no município de Itaueira - PI; 

3 1 - Portaria 11-26> de 23 de setembro de 201 1 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural Rádio Comunitária Nova Santa Helena, no município de Nova Santa 
Helena - MT; 

32 - Portaria n q 2 7 ,  de 23 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Sócio Educacional Cultural e Artístico Cidade Verde, no município de 
Maringá - PR; 



33 - Portaria n" 460, de 13 de outubro de 201 1 - Associação Cultural e 
Comunitária de Niquelândia - ACCN, no município de Niquelândia - GO; 

34 - Portaria nq ' i9 ,  de 28 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Difiisão Alternativa de Divinópolis, no município de Divinópolis - MG; 

35 - Portaria n" 48 1, de 28 de outubro de 20 1 1 - Associação Comunitária 
Vicentina, no município de Vicentina - MS; 

36 - Portaria 11-52 1, de 6 de dezembro de 20 1 1 - Associação Souzelense de 
Comunicação Comunitária (ASSOCOM), no município de Senador José Porfírio - PA; 

37 - Portaria nQ 522, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Cultural Morada 
do Sol, no município de Goiânia - GO; 

38 - Portaria $5523, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação cultural e 
Comunitária de Jequiá da Praia, no município de Jequiá da Praia - AL; 

39 - Portaria 11925, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária Areia 
Branca FM, no município de Areia Branca - SE; e 

40 - Portaria n q 2 8 ,  de 6 de dezembro de 2011 - Associação Radiofusão 
Flmboyant, no município de Goiânia - GO. 

Brasília, 8 de 6.r i: 1 de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural Morada do Sol, no Município de Goiânia, 
Estado de Goiás, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe 
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nq.612, de 19 de fevereiro 
de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestacão de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em especie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.053377/2010 que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do 9 3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernnrdo Silva 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Coinunitásia, aprovado pelo Decreto n9.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 
9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo ein vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.053377120 10, resolve: 

Art. l%utorgar autorização à Associação cultural Morada do Sol, com sede na 
Rua Gabiroba, Qd. 13 - Lote 17 - Casa 17 - Setor Morada do Sol, Município de Goiânia, Estado 
de Goiás, para executar o Seiviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequei~tes, seus regulameiltos e norinas compleinentares. 

Ait. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema isradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 16" 37' 02" S e longitude em 49" 19' 20" W, 
utilizando a fiequência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos teirinos do 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
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Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL MORADA DO SOL , Inscrita no 'CNPJ, sob o no 
12.573.304.0001-27, com sede RUA GABIROBA, QD.13,LT.l7, SETOR MORADA DO 
SOL, CEP 74475-115 Goiânia - Go. 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa EX", em atendimento 
ao Aviso 02/2010, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma np 
112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada 
pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da 
União de 26 subseqüente. 

GOIÂNIA GO ; 11 DE OUTUBRO DE 2010. 

(assinatura do representante legal da enídade) 
3 , ,,. . . ;..,* ... . . .:!!<\GII.i,Q j 

,4,,; ,.:-.,I.:: I, .. a 

RAIMUNDA COELHO ASSUNÇÃO SOUSA 
CPF:000.076.621-65 ' 
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I - RELAcÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente Sim Não 
registrada 

Sim Não 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos 

Não 5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas 
naturais e jurídicas 

Sim 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou Sim 
emancipados 

Não 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando 
o endereço completo da sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos 
os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a lSim I Não 1 

Sim 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas 
para o Serviço 

Não 

Sim Não 

Sim Não 



entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço dk 

- 

distribuição de sinais de televisão 'mediante assinatura, bem como de 
que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou 
de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a Sim I 
denominação de fantasia da emissora, se houver 

Não 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o Sim 
local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da 
Norma Complementar no 112004 

Não 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por Sim 
representante legal da entidade, confirmando as coordenadas 

1 

geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante 

Não 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições 

l i  - MANIFESBBÇÕES DE APOIO 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas 
de cadastramento 

I 1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome. o l ~ i m  I ~ ã d  

da Norma Complementar no 112004 e com os dados indicados em. 
seu requerimento, caso seja selecionado 

Sim 

número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o 
Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

Não 

Sim 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de 
abaixo-assinado, contendo o nome, o número da identidade, o 

Não 

endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento 
Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de 
apoio coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-assinado {v IJp' 



3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades Sim Não 
associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na 
área pretendida para a execução' do Serviço, 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código 

associativas e comunitárias apresentadas 

.. de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal 
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades 

111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES o 4 JAN 3,:l i 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade 
requerente comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata 
de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia 

Sim I Não 

X 

I demais entidades. '. 

1 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, 
para fins de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução 

i i do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que 
toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original 
ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma 
Complementar no 1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha 
inteira responsabilidade. 

&o,,,,& LLL4.d /i,,,,, / .c2bbJR 
(assinatura do representante legal da entidade) 

~'/wao Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área 

Pretende instalar o sistema irradáante de sua estação na RUA GABIROBA, 
QBO13,LT.Il7, SETOR MORADA DO SOL, CEP 74475-115 Goiânia GCP , cujas 
coordenadas geográficas na pad~oegiaaçSo GPS-SADQIS ou WGS 8% são: 116%37'OCBP9 
de latitude e 49EW 29'20" de Bosagitude. . endereço para correspondêncix 

s im 

AV, ANTONIO S, FERNANDES Q.27 L.18 H%. ITAGBJAI 2 CALDAS 
NOVAS 60 CEP: 75690 O00 

i 
I 

. I  
de serviço, a requerente declara que concorda em associar-se às'\/ 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

~OMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO ~~~~~ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIA-CAO CULTURAL MORADA DO SOL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO MORADA DO SOL 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CbDlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CóDlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R GABIROBA 

r 1  I ? i % M E i D A  D o  s o L  
MUNICIPIO 
GOIANIA 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADASINAÇAOCADASTRAL 
16/09/201 O 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 25/9/2010 as 08:17:07 (data e hora de Brasilia). 

[ Voltar 

r - 1 
1 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 25/09/2010 r 

i i 



As -- 19h29min1 do dia:30 de Agosto de 2010; nesta cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na 
sede provisória da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MÕRADA DO SOL, aqui também denominada de 
ACSOL Onde reuniram - se os senhores: DIVINO JOAQUIM BRANDÃO, RAIMUNDA COELHO 
ASSUNÇÃO SOUSA, RAFAEL ALVES DA SILVA, MARIA DE FÁTIMA SOARES RODRIGUES, WALKIRIA 
MOREIRALHAVES, ELIANE VIEIRA DIAS BORGES, LAYLA JANAINA RIBEIRO DA SILVA e MARILENE 
PEREIRA DE MATOS, os quais atenderam prontamente a convocação devidamente formalizada 
para discutir e deliberar os seguintes assuntos: 

1) !Fundação da ACSOL; 
2) Eleição da primeira Diretoria da ACSOL; 
3) Posse da primeira Diretoria da ACSOL; 

I .  
4) Aprovação do Estatuto Social da ACSOL, previamente enviado para todos os 

convocados, e exposto em locais públicos da cidade juntamente com o edital de 
convocação; 

1 5) Adoção do nome fantasia da emissora de rádio da ACSOL, caso receba autorização do -- - -  
Ministério das Comunicações. 

6) Aprovar e apoiar à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na RUA GABIROBA, QD.13,LT.17, SETOR 
MORADA DO SOL, CEP 74475-115. /3 

Iniciando os trabalhos, foi aclamada por todos os presentes a Sra. RAIMUNDA COELHO ' V??' 
ASSUNÇÃO SOUSA, para presidir a Assembléia Geral, o qual convidou a mim WALKIRIA MOREIRA 
CHAVES para secretariar, transcorrido 15 (quinze) minutos após a leitura do edital, iniciou a 
votação dos itens: 

Item 1) 'Fundação da ACSOL - Foi colocado em votação através do presidente da 
assembléia a fundação da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MORADA DO SOL ou ACSOL, item aprovado 
por unanimidade dos presentes, passando assim para o segundo assundo do edital de convocação; 

Item 2)  Eleição da primeira ~ i re to r ia~da  ACSOL"- foram colocados vagos os cargos para: 
Diretor Geral, Diretor Administrativo, Diretor de Operações, e Cinco cargos para o conselho 
comunitário, para quem interessasse candidatar- se, apresentou-se espontaneamente a senhora 
RAIMUNDA COELHO ASSUNÇÃO SOUSA, brasileira, casada, do lar, RG 4546957 DGPC-GO, CPF; de I,s o h.r 

i i 000.076.621-65, reiidente e domiciliada nesta cidade de Goiânia- Go, sito à Rua 05, Qd21, Lt18, o- ," 
s m  

Setor Morada do Sol, CEP 74.473-812; para' Diretor Geral; a Sra. MARILENE PEREIRA DE MATOS, i-. 

brasileira, casada, professora, RG 128436 23 via DGPC - GO, CPF; 251.018.381-97 residente e L 
0- 

i3 
domiciliada nesta cidade de Goiânia - Go, na Rua 14, Qd.07, Lt.18, Setor Morada do Sol, CEP: v-, 

2 
74.001-970, para o cargo de-~iretora Administrativa; :LAYLA JANAINA RIBEIRO DA SILVA,' O 

5 
4 

brasileira, casada, secretária,RG: 5026688 SPTC/GO, CPF: 034.145.141-09, residente e domiciliada E! 
nesta cidade de Goiânia Go, sito à Rua Oriente, Qd.238-B, Lt.03, setor Morada do Sol, CEP: 74.475- L 

W 
115, para o cargo de.Diretora de Operações; e os senhores RAFAEL ALVES DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, comerciante, RG 512385 SPTC/GO, CPF: 025.616.641-20, residente e domiciliado nesta 
cidade de Goiânia - Go, sito na Rua João Batista, Qd.154, Lt.05, Setor Morada do Sol, CEP: 
740.000-00, representando a Associação Comercial do Bairro Morada do Sol, Presidente do 
Conselho Comunitário; MARIA DE FATIMA SOARES RODRIGUES, brasileiro, casada, funcionária 
pública municipal, RG 2.203.090 SSP/GO, CPF: 491.160.451-49, residente na Rua Da Paz, Qd. 49, 
Lt.05, Setor Morada do Sol, CEP 74.001.970, representando a Comunidade Evangélica Morada do 
Sol; WALKIRIA MOREIRA CHAVES, brasileira, solteira, vendedora, portadora da RG:5229177 SSP/ e 



CPF: -026.841.141-70, residente e domiciliada nesta cidade de ~o iâh ia  - Gol sito a Rua 45, ~106 -  
B, Lt.07, Setor Morada do Sol, CEP: 74.001-970, representante da Associação de Moradores do 
Bairro Morada do Sol, Vice Presidente do Conselho Comunitário; ELIANE VIEIRA DIAS 
BORGES,brasileira, casada, Comerciante, RG: 4799570 SPTCIGO, CPF: 017.190.721-32, residente e 
domiciliada nesta cidade de Goiânia- Gol sito na Rua Arcoiris, Qd.04, Lt.04, Setor Morada do Sol, 
CEP: 74.475-124, representando a Associação de Luta e Defesa da Moradia, no Cargo de Secretário 
do Conselho Comunitário; DIVINO JOAQUIM BRANDÃO, brasileiro, casado, motorista, RG: 101357 
DGPC/GO, CPF: 061.376.871-04, residente e domiciliado nesta cidade de Goiânia- Go, sito à Rua 
08, Qd152, Lt07, Setor Morada do Sol, CEP 74.001-970, representando a Associação das Creches 
Filantrópicas, todos compondo o conselho comunitário, os quais foram eleitos pelo período de 4 
(quatro) anos, por unanimidade dos presentes, passando assim para o terceiro item; do edital de 
convocação; 

Item 3) Posse da primeira Diretoria da ACSOL - O presidente da assembléia deu posse 
para a diretoria eleita, ressaltando que todos apresentaram espontaneamente e foram eleitos por 
unanimidade dos presentes, ficando a partir desta data empossados em seus devidos cargos e 
funções que serão regidas pelo Estatuto Social da ACSOL, que é o próximo item a ser discutido, 
entrando assim para o quarto item; 

Item 4) Aprovação do Estatuto Social da ACSOL, previamente enviado para todos os 
convocados, e exposto em locais públicos da cidade juntamente com o edital de convocação - O 
presidente solicitou de mim secretário, a leitura da minuta do Estatuto Social enviado aos 
convocados e exposto juntamente com o edital de convocação, e ao final da leitura, após alguns 
debates e trocas de idéias o Estatuto foi aprovado por maioria dos presentes, o qual foi assinado 
por mim, pelo presidente da assembléia e pelos presentes que assim desejaram, o qual entra em 
vigor na data do seu registro no órgão competente. 

Foi colocado em seguida o item 5) Adoção do nome:fant%ia da emissora de rádio da 
ACSOL, caso receba autorização do Ministério das Comunicações - Foi solicitado pelo presidente 
sugestões por parte dos presentes, para a escolha do nome fantasia da emissora, onde após o 
recebimento de varias sugestões, foi colocado em votação dois nomes, Rádio Comunidade FM e 
Rádio MORADA DO SOL, sendo quekádio MORADA DO SOL foi eleito por maioria dos presentes. 

Passando para o ultimo item, o item 6)  Aprovar e apoiar à iniciativa desta entidade, que 
pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na RUA 
GABIROBA, QD.13, LT.17, SETOR MORADA DO SOL, CEP 74.475-115 - de modo a atender a toda a 
comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612198 e 
demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui 
presentes, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, após lida 
pelos associados presentes e emdia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, 
foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. 

Nada mais havendo, solicitou o presidente o encerramento dos trabalhos, depois de lido e 
achado em conformidade por todos os presentes, vai devidamente assinado p 
presidente da Assembléia e por todos os presentes que desejarem. 
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Relação dos Associados Fundadores da Associação 

Cultural Morada do Sol 

1) RAIMUNDA COELHO ASSUNÇÃO SOUSA, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada 

nesta cidade de Goiânia- Go, sito à Rua 05, Qd21, Lt18, Setor Morada do Sol, CEP 74.473-812, 

portadora da RG: 4546957 DGPC/GO e CPF: 000.076.621-65; 

2) MARILENE PEREIRA DE MATOS, brasileira, casada, professora, residente e domiciliada nesta . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . .  . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . .  
cidade de Goiânia - Go, na Rua 14, Qd.07, Lt.18, Setor  ora-da do Sol, CEP: 74.001-970, 

. portadora da RG: 128436 22 via DGPC/GO e CPF: 251.018.381-97; 

3) LAYLA JANAINA RIBEIRO DA SILVA, brasileira, casada, secretária, residente e domiciliada 

nesta cidade de Goiânia Go, sito à Rua Oriente, qd.238 B, lt.03, setor Morada do Sol, CEP: 

74.475-115, portadora da RG: 5026688 SPTC/GO e CPF: 034.145.141-09; 

4) RAFAEL ALVES DA SILVA , brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado nesta 
i cidade de Goiânia - Go, sito na Rua João Batista, qd.154, lt.05, Setor Morada do Sol, CEP: 

740.000-00, portador da RG: 512385 SPTC/GO e CPF: 025.616.641-20; 

5) MARIA DE FÁTIMA SOARES RODRIGUES, brasileiro, casada, funcionária pública municipal, 

residente na Rua Da Paz, Qd. 49, Lt.05, Setor Morada do Sol, CEP 74.001.970, portadora da 

RG: 2.203.090 SSP/GO e CPF 491.160.451-49; 

6) WALKIRIA MOREIRA CHAVES, brasileira, solteira, vendedora, residente e domiciliada nesta 
cidade de Goiânia -Gol sito a Rua 45, Qd.06-B, Lt.07, Setor Morada do Sol, CEP: 74.001-970, g 

portadora da RG: 5229177 SSP/GO e CPF: 026.841.141-70; 
s 
0- .. 
-I-< D 

7) ELIANE VIEIRA DIAS BORGES,brasileira, casada, Comerciante, residente e domiciliada nesta L U- 

Q .-, 
cidade de Goiânia- Go, sito na Rua Arcoiris, Qd.04, Lt.04, Setor Morada do Sol, CEP: 74.475- 

-c, E < 
124, portadora da RG: 4799570 SPTC/GO e CPF: 017.190.721-32; Q .ri 

n 
i 4  k 

8) DIVINO JOAQUIM BRANDÃO, brasileiro, casado, motorista, residente e domiciliado nesta r% 

i cidade de Goiânia- Go, sito à Rua 08, Qd152, Lt07, Setor Morada do Sol, CEP 740001970, 

or da RG: 101357 DGPC/GO e CPF: 061.376.871-04. 

i 
I 
I 
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Lista de Presença da Assembléia Geral do  dia 30 de agosto de 2010 da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL MORADA DO SOL 

03 RAFAEL ALVES DA SILVA ,, 

RAIMUNDA COELHO ASSUNÇÃO S O U S ~  - 

~resideke da AÇsembléia , . 

04 

05 

' d a e k b  br,& d- 
WALKIRIA MOREIRA CHAVES 

Secretária da Assembléia 

06 ELIANE VIEIRA DIAS BORGES nr 

07 LAYLA JANAINA RIBEIRO DA SILVA , 
08 MARILENE PEREIRA DE MATOS 

MARIA DE FÁTIMA SOARES 
RoDRIGuEs 
WALKIRIA MOREIRA CHAVES 
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Art.lc - A ASSOCIAÇAO CULTURAL MORADA DO SOL, doravante denominada ACSOL, é uma entidade civil 
de direito privado, sem fins lucrativos, de 'duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Municípjo de GOIÂNIA, 
Estado de Goiás com Sede, na RUA G A B ~ I B Ã ,  ~ ~ . 1 3 ; ~ ~ . 1 7 ,  SETOR MORADA DO SOL, CEP: 74475-115. 

Parágrafo Único - A ACSOL utilizará, após autorização do Miast&rIrj0_das Comunicações, como denominação 
fantasia Rádio Morada do SoLe reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território 
nacional. 

Art.29- A ACSOL tem por objetivo: 

I I I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
\ 1 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 

conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessívelc? 

possível. 

I1 - respeitar e atender aos seguintes princípios: : tili a 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do? 
F* 

desenvolvimento geral da comunidade; %: -n 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da: 
*J 

comunidade atendida; i...x I- a. 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da 
comunidade atendida; 

i 1 d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidário e 
condição social nas relações comunitárias; 

111 -Executar Serviço de Radiodifusão Comunitária, somente após a aulori-ção-do Minist6-r- -das 
Comunicações. - -. 
51" vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, 
racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

529 Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na 
. programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 

noticiados; 

539 Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordados na programação da emissora, quando _______<_. esta já  . estiver __ autorizada pelo. .-Min*ist6.rio das . 
Comunicaç-ões,.b.em como manifestar idéias, propostas, sugestões~'~ec1amações ou reivindicações, devendo 
apenas observar o momento adequado da programação pa nte pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitária . jdm 



Art. 32 - Os dirigentes e ass 
contraldas pela Entidade, ress 
desempenho de suas funções. 

Art.42- A receita da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MORADA DO SOL será utilizada, Única e exclusivamente, para 
a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a d i~ t r ib~ ição  de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações 
a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS - - -  

Art. 50 - Serão admitidos como associados as pessoas?ísk~s e jurídicas que tenham preenchido formulário 
próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. I 

3 
i 

Art. 62 - A ACSOL será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I -Fundadores -formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. I 
I I  -Contribuintes ou Efetivos - Formada por todos os fundadores e afiliados. 
lll -Honorários -Todos os membros que partipam e/ou participaram da Diretoria. 

0 4 J~W/:O:I 1 
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1 Art. 70 - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. i 
i '  

Art. 80 - São direitos e deveres dos associados: 
' 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
atendam ao disposto no 529 do art. 12; 

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 92 - São passíveis de punição temporária ou de exclusão 
causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que 
requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solici 
Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fund 
de defesa e aos recursos a ela inerentes, do associado em questão. 

IIi - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIO 
Art. 10 -São orgãos da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MORADA DO SOL 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

v 
i-< 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACSOL, será composta por seus associados, ek 
ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 15 do mês de fevereiro para avaliação e prestação de contas da 
Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a 
cada 4 (quatro) anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no 510. 

§ 1 2  - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão 
e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de 
dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

522 - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oit vés de edita1 ou comunicado 
afixado na sede da ACSOL e estúdio, bem como na sede d d m p õ e m  o Conselho 
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Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

939 - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a votar e, 
em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas 
as disposições dispostas no 519. 

94Q - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, 
deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediapte voto 
dos associados em. dia.. o m  suas obykaç-es- sociais. fi!iabos a pe!o men(?s seis. .meses, reçpeitabx as . . . - - . -. . - . . . -. . . - - . . . . - . - .. 
disposições dispostas no 919. 

Art. 12 - A Diretoria da ACSOL, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor Geral, um 
.Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 4 
(quatro) anos, permitida a reeleição. 

919 - A Diretoria da ACSOL poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembléia Geral. 

9 20 - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou natu 
de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na á 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que 
.furição da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da e 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ACSOL em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACSOL. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir Ônus sobre bens mó utorização da 

Assembléia Geral; 

li) De cada dirigente: 
a) Ao Diretor Geral compete: representar a ACSOL, passiva e ativa, j dicialmente, coordenar 

e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou teresse da associação, 
movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de 
desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do 
~onselhò Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir 
e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais 
responsáveis e assinar com o Diretor Geral todos documentos concernentes a vida financeira da ACSOL, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 
entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os 
serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico 
financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 
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qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio conside 
serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidad 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandat 
composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 

I 
comunidade. 

I 
. .  . . . 

~ar&rafo-~r imeíro - ~ ' ~ ~ o n s e l h o  Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribui5õ.e~ definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 
como sua avaliação, 

Parágrafo Segundo - Compete ao Conselho Comunitário, indelegável, fiscalizar e dar parecer sobre todos os 
atos da Diretoria da ACSOL, com as seguintes atribuições; 

I. Examinar os livros de escrituração da ACSOL; 
II. Opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios financeiro e contábil, submetendo-os a 

Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária; 
III. Requisitar ao Diretor Administrativo, a qualquer tempo, a documentação comprobatória das 

! 
i operações econômico-financeiras realizadas pela ACSOL; 

IV. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 

t V. Convocar Extraordinariamente a Assembléia Geral. 
I 

Parágrafo Terceiro - O Conselho Comunitário reunir-se-á ordinariamente, or ano, na segunda 
quinzena de janeiro, em sua maioria absoluta, e extraordinariamente, sem 
Geral da Associação, ou pela maioria simples de seus membros. 

IV - DAS ELEIÇÔES 
Ar?. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três di 
eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata 
consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos 
a votar. 

922 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por 
procuração. 

922 - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o minimo de vinte por cento dosg 
votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início d a g  
AG. . 

V 
O .  

t: 
932 - Qualquer membro da ACSOL estará apto a disputa; as eleições, desde que esteja rigorosamente em? 
dia com o pagamento das contribuiuções, com certificado de quitação emitido pela Tesouraria da ACSOL, ou$ 
de quem lhe faça as vezes, bem como comprovante de quitação da justiça eleitoral e certidão d e z  
antecedentes criminais expedidas pelo distribuidor criminal da justiça estadual e federal de Goiânia. -E 

& 

V - DA PROGRAMAÇ&O 
Art. 16 - A  programação da emissora, quando esta já estiver autorizada pelo Ministério das Comunicações, 

-.-- . 
deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legklação vigente no território nacional sobre 
radiodifusão comunitária, quando esta já estiver autorizada pelo Ministério das Comunicações,~~-..-- - -  - .. . . . . . . . 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de 
guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e 



Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação, quando-esta.,já estiver. mf0rim.d.a -p-elo. -.. 
Ministério das Comunicações. 

, ,_ ----- .-. 

Vi - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - ~c~a t r imôn io  -e Receita da ACSOL será composto pelas contribuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral, pelas'doações, auxilios e s.ubvençõe.s, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros 
de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos 
para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes - - do!yãtrocíniosob forma de apoio cu l~ra l .  . - 

Parágrafo Único - ' ~ o d a  receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu 
quadro diretivo será remunerado. 

Vil - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
, Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral 

Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos 
) presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 

associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 190 - ~.disssolução da ACSOL ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e ~Iremanescente de seu' 
patrimôn-io líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

Parágrafo Único - 0s casos omissos serao apreciados e decididos pela Assembléia Geral, com exigência do 
voto de dois terços dos associados, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria . 

absoluta dos associados, ou com, no minímo, um terço nas convocações que se seguirem. 

Vili - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - 0s casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo associado 
que se achar prejudicado. 

Art. 21  - O presente estatuto foi aprovado na AG de 30 de Agosto de 2010 e entra em vigor na data de sua 
scrição no registro de pessoas jurídi egistro todas as alterações por que passar. 

i , I  Goiânia - Goiás, 30 de Agosto de 2010. 1 
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Goi in ia ,  16 de setembro de 2010. 

61.00 Despesas. 0.00 m 
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SOE 

RAIMUNDA COELHO ASSUNÇÃO SOUSA, RG 4546957 DGPC-GO, CPF; 
000.076.621-65, residente e domiciliada nesta cidade de Goiânia- Go, sito à Rua 05, 
Qd21, Lt18, Setor Morada do Sol, CEP 74.473-8 12. 

MARILENE PEREIRA DE MATOS, RG 128436 2" via DGPC - GO, CPF; 
251.018.381-97 residente e dorniciliada nesta cidade de Goiânia - Go, na Rua 14, 
Qd.07, Lt. 18, Setor Morada do Sol, CEP: 74.001-970. 

LAYLA JANAINA RIBEIRO DA SILVA,RG: 5026688 SPTCIGO, CPF: 
034,145.141-09, residente e domiciliada nesta cidade de Goiânia Go, sito à Rua 
Oriente, Qd.238-B, Lt.03, setor Morada do Sol, CEP: 74.475-1 15. 

DIVINO JOAQUIM BRANDÃO, RG: 10 1357 DGPCIGO, CPF: 061.376.87 1-04, 
residente e domiciliado nesta cidade de Goiânia- Go, sito à Rua 08, Qd152, Lt07, Setor 
Morada do Sol, CEP 74.001-970. 

RAFAEL ALVES DA SILVA , RG 512385 SPTCIGO, CPF: 025.616.641-20, 
residente e dorniciliado nesta cidade de Goiânia - Go, sito na Rua João Batista, Qd. 154, 
Lt.05, Setor Morada do Sol, CEP: 740.000-00. 

WALKIRIA MOREIRA CHAVES, portadora da R635229177 SSPI e CPF: 
- 026.841.141-70, residente e domiciliada nesta cidade de Goiânia - Go, sito a Rua 45, 
Q.06-B, Lt.07, Setor Morada do Sol, CEP: 74.001-970. 

3 

' \ 

ELIANE VIEIRA DIAS BORGES, RG: 4799570 SPTCIGO, CPF: 01 7.190.72 1-32, 
residente e domiciliada nesta cidade de Goiânia- Go, sito na Rua Arcoiris, Qd.04, Lt.04, 
Setor Morada do Sol, CEP: 74.475.124. 

MARIA DE FATIMA SOARES RODRIGUES, RG 2.203.090 SSPIGO, CPF: 
491.1 60.451-49, residente na Rua Da Paz, Qd. 49, Lt.05, Setor Morada do Sol, CEP 
74.001.970, 
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CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL -, --  i 
AÇÕES E EXECUÇÕES I A '  

- I  1 1 .  

, , 
) Existe(m) - O - processo ( s )  

- ' - I  
I - - 

r -  

j~ernando José dos Santos S a  Vale Serra  
,' 

I 
- 1 

S u p , e r v i s o r  da S e ç ã o  d e  C e r t i d õ e s  - SECER- (- 
, 

> 

E n d e r e ç o :  Rua 19, n o  244 - C e n t r o ,  Go iân ia -GO'  " 
I 

I ,  
1 \ 

Fone:  (062) 3226-1549 FAX: (062) 3226-1556 
E-MAIL: n u c j u @ g o .  trfl. g o v .  br 

I 
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CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL - 
AÇÕES E ÉXECUÇ~ES , L 

1 

\- 
i 

/ 

CÍVEIS, CRIMINAIS, EXECUÇÕES FISCAIS E JEF (Cívei e Criminal) 
I 

No 3007-4 
1 f Q 

CERTIFICO, r e v e n d o  o s  r e g i s t r o s  d e  d i ~ t a i b u i < ; ã o  d e  25 d e  a b r i l  d e  1 . 9 6 7  a p é  a  -, .- 
p r e s e n t e  d a t a ,  q u e  c o n t r a :  

- c 

LAYLA JANAINA RIBEIRO DA SILVA 
, CPF: 034 .'145.141-09 

\ 
N A D A . Ci O N S T A na J u s t i ç a  Federal  de  1 a I n s t â n c i a ,  Seção J u d i c i á r i a  do , 
Estado de  Goiás I _ 

l i, ' \ 
I 

I 
- 

, 
I Refere11 t e  a o  p e d i d o  d e  c e r t i d ã o  -no 3 0 8 7 .  , L.. - 

) 
1 \ t 

I 
I 

\ 

GOIÂNIA : GO, 1 5 :  42h ,  0 6 / 1 0 / 2 0 1 0 .  
- I 

- \ I ' r 

l i 
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, I 
- , 
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-, \ I  
I ,- i i 
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I 
I Q \ JAi ; I .  

1 I I -  , i -  
I /)P"' 1 

I 

', 
I 

i - - .  ' . , I 
I 

E x i s t e  (m) O processo ( S I  . 
I 

j 
/ 

Fernando J o s é  dos Santos Sá Vale S e r r a  Í 

r i 
S u p e r v i s o r  da S e ç ã o  d e  C e r t i d õ e s  - SECER I 

I E n d e r e ç o :  Rua, 1 9 ,  n o  2 4 4  - C e n t r o ,  Goiânia-GO I 

Fon/:" (0621 3226-1549 FAX: ( 0 6 2 )  3126-1556 
E-MAIL: n u c j u @ g o .  t r f l .  g o v . b r  I 

--, Pg: 1 de 1 



i CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO REGIONAL 

i AÇÕES E EXECUÇÕES - J I 

- 

CÍVEIS, CRIMINAIS, EXECUÇÕES FISCAIS E JÉF ( ~ i v e i  e  criminal) , NO ,3085-5 
! ,' I 

CERTIFICO, r e v e n d o  o s  r e g i s t r  s d e  d i s t r i b u i ç ã o  d e  25  d e  a b ~ i l  d e  '1.1967' a t é  a  ? p r e s e n  t e  da t a ,  q u e  c o n t r a  : I 

\ I 

i 
I 

MARILENE PEREIRA DE MATOS 
- \  

\ - 
CPF: 251.018.381-87 I 

- I 
/ 8 

N A Q A O O N S  T A na J u s t i ç a  ~ e d e r a l - d e  la ~ n s t â n b i a ,  Seção J u d i c i á r i a  do 
I Estado de  Goiás I I I 

,'- 

R e f e r e n t e  a o  p e d i d o  de- c e r t i , d ã o  n 0 3 0 8 5 .  i 
1 

\ 

' 1 -- 
! I 

GOIÂNIA - GO, 1 4 : 4 0 h ,  0 6 / 1 0 / 2 0 1 0 .  

t 
I , I 

I -- a - 
i 

F e r ~ a n d o  ~osé"dos  Santos Sá Vale S e r r a  

Existe(m) ( O processo (s) . 

~ b p e r v i s o r  da S e ç ã o  d e  C e r t i d õ e s  - SECER I 

8 i 
E r ~ d e r e ç o :  Rua 1 9 ,  244 - C e n t r o ,  Goiânia-GO .. 
Fbne:  ( 0 6 2 )  3126-1549  FAX: ( 0 6 2 )  3226-1556  . . 

I I. 

E-MAIL: n u c j u @ g o .  t r f l .  g o v .  br 
.. 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 
I 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO CULTURAL "-. -+ *-r-" --- 
MORADA DO SOL , declaramos, para os devidos fins, que nos:í=ómprometemos ao fiel ! , 
cu"mprimenfo' da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o ,' 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

CPF 000.076.621-65 
DIRETORA GERAL 

0% aA.&L.e 9@43-&% & cMQ 
MARILENE PEREIRA DE MATOS 

& 
CPF 251.018.381-97 
DIRETORA ADMINISTRATIVO 

i 1 

-qkam~m4. h Q0m 
LAYLA SANANA RIBEIRO DA SILVA 
CPF 034.145.141 -09 
DIRETORA DE OPERAÇÕES 

O 4 JAN '3,1 i 

Endere~o para correspondência : AV. ANTONIO S. FERNANDES (2.27 L. 18 B. ITAGUAI 2 
CALDAS NOVAS GO CEP: 75 690 000 



C 

DECLARAÇÁO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE %,<- . .+ - g.. 
- RAIMUNDA COELHO ASSUNÇÃO SOUSA , na qualidade de representante legal da 
ASSOCIASÃO CULTURAL MORADA DO SOL , declara para os devidos fins que: 

O endereço completo da $edeL da entidade é na :RUA GABIROBA, QD.l3,LT.l7, 
SETOR:MDRADADO-SOL, CEP 74475-1 15 Goiânia - Go. 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade, a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- A entidade não e executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de te 
mediante assinatura, bem como a entid,ade não tem como integrante de seu 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio 
MORADA DO SOL 

- Q local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1 .I da Norma Complementar no 112004. 

As coordenadas geográficas na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 
16°S37'02" de latitude e 4g0W 19'20" de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é: sede RUA GABIROBA, QD.13,LT.17, SETOR 
MORADA DO SOL, CEP 74475-1 15 Goiânia - Go.. 
- 
- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 

Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a 
gerência, a administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. I I da lei 9612198. 

GOIÂNIA , 1 I DE OUTUBRO 2010. 

4 A r H n d  rywR 
assinatura do representante da entickde 

Endereço para correspondência : 
AV . ANTONIO S. FERNANDE". 27 [L. 18 B. BTAGUAI 2 CALDAS NOVAS GO 
.CEP:75690 000 
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OIJVIDORIA BB 8UCi8 729 5678 

I:IlMPRlJVAFITE DE DEPOSITO kM CON'IA f:illlltLN'rE 
EM DINHEIRO 

CLIíiNl E: Tl-T TIIANSF 1'INANC i E:;OURO 
........... - . . . . .  . . . . . . . . . . . . .  - ...... - .. -. - - - -- - .. - - . -  - .. . . . . . . . . . . . . .  

DATA 33/10/20161 
VALOR DINHEIRO 261,118 
VAI-[IR I'U'TAI. 70,0fl 

. . . . . . . . . . .  

1I)EH I I F  ICADí'lR 1.: ~1.18@.1130. i l~~.  1 1 8 . ~  M 
IOEN I'IFICAI~OR 2: 

........ - .  . . . . . .  
12.573.384/L4001 27 

- - - ............ .. . . .  - ... - - . . - . . . . . .  - - ..... 
IlR . AU I'ENTICACAO E.18C.FA5.03B.1H3,CBF 



ANEXO 06 - MODELO DE MANEESTAÇÕES EM APOIO 

STAÇGO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
4 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSO@M@ÃO CULT MORADA DO SOL (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço. de 

'Radiodifusão Comunitária. 
4 

Afirmamos ainda que 6s endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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XO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
4 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSO&'U~;;'AO CULT A DO SOL (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço. de 

Radiodifusão Comunitária. 
3 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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AJYEXO 06 - MODELO DE IMANIFESTAÇÕES EM APOIO 

ESTA~ÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
4 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIIPBÇÃO C W T  A DO SOL (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço. de 

'Radiodifusão Comunitária. 
4 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



ANEXO 06 - MODELO DE RIANUFESTAÇÕES EM APOIO 

STA~ÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
4 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCBW~AO CUILT A DO SOL (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o .  Serviço. de 

Radiodrfusão Comunitária 
6 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



XO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
4 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCM~AO CULT A DO SOL (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço. de 

Radiodifusão Comunitária. 
4 

Afirmamos ainda que 6s endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviqo. 
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KO 06 - MODELO DE WESTAÇÕES EM APOIO 

STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
9 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata' o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCMÇÁO CULT A DO SOL (denominação da  entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço. de 

Radiodifusão Comunitária. 
Q 

Afirmamos ainda que 6s endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



O 06 - MODELO DE MANIF'ESTAÇÕES EM APOIO 

~ E S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

A DO SOL (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Í 

Radiodifusão Comunitária. 

A h a r n o s  ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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WWIEXO 06 - MODELO DE NIANIFESTAÇ~ES EM APOIO 

STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) I 

9 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio 21 iniciativa 

da ASSOCM~ÃO CULTURAL MORthllDA DO SOL (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço. de 

Radiodifusão Comunitária. 
J 

Afirmamos ainda que 6s endereços, abaixo indicados estão .situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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I V B I B N ~ ~ F ~ E S T ~ Á O  DE A2010 COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIACãO CULTURAL MORJDA DO SOL ' (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão comunitária 

Aíirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do SeMço. 

/ w /  NOME LEGIVEL I IDENTIDADE ENDEREÇOICEP ASSINATURA 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma ~om&mentar no 112004, demonçtramos o nosso total apoio à iniciativa da 
~ O C I A Ç A O  CULTURAL MORADADO SOL (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Anrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I w ~  NOME LEGÍVEL I IDENTIDADE ENDEREÇOICEP ASSINATURA 
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RIIWIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ab:Úxo-assinãdo) 

Nós, abaix0-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio 'a iniciativa da 
ASSQCIAÇÃO CULTURAL ?,~O%~,DA 00 SC.;. (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Cornunitáriâ . . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME L E G ~ L  I IDENTIDADE I ENDEREÇOICEP ASSINATURA 



JMAN~ESTA~ÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaix0-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 'a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL fdORADA 00 SOL (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o S e ~ ç o  de Radiodifusão Comunitária 
. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do SeMço. 



STACAO DE APOIO COLETIVA (ab:Ugo-assinado) 
. . 

Nós, ab~o-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio 'à iniciativa da 
ASlncíACÃO CULTURAL MORADA OQ S01' .. (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Co~nmitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME L E G ~ L  1 IDENTIDADE I ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 

\:z C 

> 
' C -  





M[I$WIIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abruxo-assinado) 
. . 

Nós, abaixó-assinados, .nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio 'a iniciativa da 
~ssocr~çÃo CULTURAL MORADA DO SOL (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
. . 

Anrmamos ainda que os endereços, abaixo in.dicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. I 

NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇOICEP ASSINATURA 
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~ S T A ~ Ã O  DE APOIO COLETICVA (abaixo-assinado) 
. . 

Nós, abaiuó-assinados, nos temos de que trata o subitelia 7.2.4 cia Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio 'a iniciativa da 
RSÇ~CIACÃO CULTURAL MORADA DG SCC ' (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Rcidia&fi!são Comunitária 
. . 

Aíirmamos ainda que os endereços, abaixo indicaaos ai20 situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N O E  LEGIVEL I IDENTIDADE ( ENDEREÇOICEP ASSINATURA 
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STAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixa-assinado) 

Nós, abayró-assimidos, nos termos de que trata o sub'ifem 7.2.4 'TLa"N0rma Complenientar no 112004, demonstramos o nosso total apoio '8 iniciativa da 
ASSOCIA $0 C1 I I l l  IRAI MORADA C , $  . 5 ., (denominação da ei~tidade 

requerente), que tem por interesse executar o ,"erviCo de Radiodifusão ~ o m d t & a  
a! a . . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL ENDEREÇOICEP ASSINATURA. 







~ . ã t h @ Ã ~  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
. . 

Nós, abaixó-assinaklos, nos termos de que trata o sub'ifgm 7.2.4 WNorma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio 'a iniciativa da 
ASSOCIACÃO CULTUFl/iL I\:';lz?+:> c !?i? sol. ,2 Bb - t .: .I fa . 3,' .,, (denominação da entidade 

E, .r: i'"' ' 

requerente), que tem por interesse executar o S ~ M @  de Radiodifusão ~ o m m i a n a  ?i 
.I 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

W NONIE LEGIVEL DENTLDADE ENDEREÇOICEP ASSINATURA 

i 
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-STA~AO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
. . 

Nós, abayr0-assinddos, nos temos de que trata o sub'ii'èm 7.2.4 'WNbrma Complementar no 112005, demonstramos o nosso total apoio 'a iniciativa da 
associ~.cAo CULTUR.AL R~!ORP,DA DO SOL , 6fl 6. x :i",? . C  ..., (denominação da 

C, d i '" "' 
entidade 

requerente), que tein por interesse executar o S e 4 0  de Radiodifusão ~omu111t)âna a 
1 

Anrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



STA~ÃO DE APOIO COLETIVA (abtúxo-assinado) 
. . 

Nós, abair0-assinatios, nos termos de que trata o sub'i€é& 7.2.4 'Tia"Nórma Complenlentar no 112004, demonstramos o nosso total apoio 'à iniciativa da 
ASSOCÍAcAo cui TURAI M O P A ~ A  nn 2-i +#nnst .:r. ,;:' . .  . (denominação da entidade 

r, ; i.-& 
requerente), que tem por interesse executar o Servi@ de Radiodifiisão ~ornuditha " ' ,' 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



~ ~ ~ N ~ E S T A Ç A O  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
. . 

Nós, abeo-assinados, nos termos de que trata o s~3itei.i~ 7 :.i &I P.T~rma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio 'a iniciativa da 
ASSOCIh.C6,2CULTURAL MOPPiDA DO SQL (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de %&c?jfi~são Comunitária 

Aíinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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M~~;N][IFIESTA~ÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinadcs, nos termos de que trata o subitez 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio .a iniciativa da 
Assocl&Ão CULTURAL MORADA nn gf c\ (denomiriação da . entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifitsão Co~nunitána 
. . 

Armamos ainda que os endereços, abaixo indicados cslao siiil'*dos na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIWL IDENTIDADE ENDEREÇOICEP ASSINATURA 

. .  . 



~ S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
. . 

Nós, abaix0-assinados, nos termos de qixe 9-21::?; o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio .à iniciativa da 
ASSGCIAÇÃO CULTURAL fi$"tL_A DO S@L (denorhhação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Commitána 
. . 

Afírmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do S e ~ ç o .  I 

N O m  LEGIVEL ENDEREÇOIITEP ASSINATURA 
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W S T A ~ Ã O  DE MOHO @OLETlVA (abaixo-assinado) 

Nós, abak~o-assinados, nos termos de que &ata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonsfxamos o nosso tota2 apoio a iniciativa da 
ASSOCIACÃO CULTURAL MORADA 00 SOL (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Anrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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STA~AO DE ~ O I O  COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que .trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
BSOCIAÇÃO CULTUR,41 MORAnA no sn!- (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão ~omunit&b. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL I IDENTIDADE / ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIACÃO CULWRAL MORADA DO SOL- (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a presiação do Serviço.' 

I w I  NOME LEGIVEL ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 e Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIACÃO CULSURAI- I\AORADA 00 S%- (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o S e ~ ç o  de Radiodifusão Comunitária 

Afírmamos ainda que os endereços, abaixo indícados estão situados na área pretendida para a prestação do S e ~ p .  





IVUXWESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
. . 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 @I Norma Complementar no 1í2004, demonstramos o nosso total apoio 'à iniciativa da 
- ~ s s o c i ~ c Ã o  CULTlJRAL PIIORAOA DO SOL (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
. . 

Aiirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
'. ? 



M ~ S T A Ç Ã < B  DE APOIO COLETTV~L (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
- ASSOCIACAO CULTURAL MORADA DO SOL (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL E.NDEREÇO/CEP I ASSINATURA 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
assoc~~çÃo CULTURAL MORADA DO SOL : (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Aíirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados e&o situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
I\ 
I t 

NOME LEGIVEL ENDEREÇOICEP I I \ ASSINATURA 
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- S ~ ; ~ @ Ã ( B  DE ,APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nas termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1004,  demoosIamos o nosso total apoio a iniciativa da 
AssociAÇÃO CULTURAL MORADA DO SG- (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executa o S e w o  de Radiodifusão Comunitária. 

A h r m o s  ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGML \ IDENTIDADE \ ENDEREÇOICEP ASSINATURA 





~ S T A ~ Á O  DE APOIO COEEããVA (abaíxo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da N o y  Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
A$snrilAcAo CUI-TURAI. i\RO!?RDA DO sof- (denominação da entidade 

requerente)? que tem por interesse executar o S e ~ ç o  de Radiodifusão Comunitária 

-os ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a presíação do Serviço. 

I w ~  NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I EJ?XüEREÇOICEP ASSINATURA 
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STACAO DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1J2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
ASSOCIACÃO CULTURAL MORADA DO $01 (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Anrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



~ ~ S T A Ç A O  DE APOIO COI;ETlVA (abiuxo-assinado) 

Nós, abaúio-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio 'a iniciativa da 
- ASSOCIAC$O CULTURAL MORADA DO $:!?Ifl (denominação da entidade 

requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
. . 

Alimamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do S e ~ ç o .  

NOME L E G ~  I IDENTIDADE / ENDEREÇOICEP ASSINATURA 
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I ADVQCACIIA-GERAL DA UNIAO 
1 CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA J U R ~ D I C A ~ ~ I N T O  A O  MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES ! COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICACHO E L ~ R Ô N ~ ~ À . ~ ~ ; '  

COTA fio 261/2010/DPF/CGCE/CONJOR-MC/AGLP * 1 1 1 '  4 

ASSUNTO : Autorização para execução d e  serviço d e  radiodifusão comunitária. ~eces&dade  
de  instrução complementar acerca da comprovação de  idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de  Outorga de  Serviços de  
f3.a d.isdifus~.o Çofnunjtá~~a, . . 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produçáo e a programação das 
emissoras de  rádio e televisão atender20 à s  finalidades educativas, artlsticas, cuiturais e 

i fnformativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da farnflia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse piliblico em todas a s  outorga relativas aos 
serviços de radiodifusao, vez que d s  livre e direto.recebimen.tio'pelo phbiico em geral. 

I )  

CONSIDERANDO que a Lei 9.622/98 dispiie em seu  art. 2" que o serviço de  radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no '.Código Brasileiro de  
Telecomunicações e demais disposições legais. ! 
CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código .Brasileiro d e  TeiecomunicaçÕes trata da 
ne?ssidade da comprovação d e  idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
rad!odifusão. 

CONSIDERANDO os princfpios setor/ais que regulamentam a atividade de radiodifusáo, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter /ntu/tuper~~na;-. 

CONSIDERANDO a neceçsidade d e  verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
assod~$y$s que pretendem executar serviço d e  tadiodifusão comunitária. 

Z. 
0 

,Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar a s  
medidas necessárlas à verificação da idoneidade dos dirigentes das  entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço d e  radiodifusão comunitária. 

2, informo que para tanto deverão s e r  exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos iIritimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existBncia d e  imputação d e  
execução d e  servlço de  radiodifus3.0 clandestina. 

S. Este é o motivo 
execução do serviço de radio 
Assuntos juridlcos d e  comuni 
Prosseguimento ao felto apiis>a 

TaçTliia, 27 d e  setembro d e  2010. 
< < I  

'-,..o.; 

Coorc@mdor-Geral 
'.i ; d 

~ s ~ i a n a d a  dor 
Emall: conjur@rnc,gov.br, _ . . 

i 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS / 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Entidade: ASSOCIAÇÁO CULTURAL MORADA DO SOL 
I 

Localidade: GOIANIA W: GO 

Processo: 53000.053377110 

Em atendimento à cota n0261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à 
folha I /  dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro de esta entidade não outorgadas na localidade de GOIANIA 1 GO , 
de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Encaminho à íhea jurídica para providências. 

Brasília, 20 de dezembro de 2010. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ?., 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE AN~LISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.053377110 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL MORADA DO SOL 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1811 91201 0 Canal: 200 

r COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 1683702 1684043 

Longitude 49W1920 49W1514 

Distância A:B 9.98 
( IBGE ) 

L I L I 
I 

h Processo I 
I. 

2. 

3. 

Entregou documentação tempestivamente? 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. 

Conclusão com base na analise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Sim 

RUA GABIROBA QR. 13, LT. 17, SETOR MORADA DO SOL 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote 

2 1 

4 

4 

4 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Endereço da Antena Proposta 

2.1. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Endereço do Studio 

Processo 

53000.049784100 

53670.0001 38/99 

53670.000641 I98 

53670.0001 37/99 

Não 

Sim 

Município 

Goiania 

Goiania 

Goiania 

Goiania 

Não 

U F 

GO 

GO 

GO 

GO 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

9. 

I 

RUA GABIROBA QR. 13, LT. 17, SETOR MORADA DO SOL 
I I 

Distância 

1.970,OO 

2.450,OO 

3.310,OO 

3.460,OO 

Status 

ARQ 

ARQ 

ARQ 

ARQ 

A área urbana da localidade e <= 3,5 1<m? 

Página 1 de 2 

I 1 

Sim 

71. 

I 
Este endereço esta sediado na area da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 





MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COIMUNICAÇAO EEETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.053377-10 
LOCAL,IP)AP)E: Goiânia 1 GO 
ENTIDADE: Associação Cultural Morada do Sol 

' 
Aviso: 30" Publicação no DOU do dia: 03/09/2010 Prazo expirou em: 02/12/2010 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao 
Aviso de habilitasão acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 27 de dezembro de 2010. 

Despaclio Inicial -Participante de Aviso- Processo no 53000.053377/2010 - Local: Goiânial GO 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELE(;AO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.053377110 LocalidadelUF: GoianialGO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL MORADA DO SOL 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1811 91201 0 Canal: 200 

Processo 
1. IA Entidade é uma: I Associa~ão 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? I Sim 

A Ata de Fundação e Ata de Eleição datada em 30/08/2010 (Fis.06 e 07) e o Estatuto Social (Fls.10 a 14) estão devidamente registrados. 

5. 

6. 

I I~ec lara~ão.  assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? I 

0 s  Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ar! 1 l0 da Lei no 9.612? I Sim 

7. 

Sim 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

I I Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na area da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na area urbana da localidade, conforme o caso? 

Não se Aplica 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja area urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

Sim 

Sirn 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

(FIs.05) no 12.573.304/0001-27 - Ativa 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos Validade: 3010812014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Nacionalidade Maioridade Declaracao 
Emancipação 

000.076.621-65 Diretor Geral Raimunda Coelho Assunção Sousa Sim Sim Sim 

Marilene Pereira de Matos 
251.018.381-97 Diretor Sim Sim Sim 

Administrativo 

034.145.141-09 Layla Janaina Ribeiro da Silva 

Fiel Cumprimento: (Fls.25) 
Sede:(FIs.26) Rua Gabiroba, Qd. 13, Lt 17, Setor Morada do Sol 
RelaçZio dos Associados(Fls.08 e 15) 
Comprovante de recolhimento da Taxa:(Fls.27) 

B 

31/12/2010 RadCom Pagina I d)e 2 
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NIIMISTERIO DAS CONIUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
.? .' 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM [ , <o.,. , ..! 

. . 
b, 23 3 

I Identificacão do Processo . . 

Número: 53000.05337711 0 LocalidadelUF: GoianialGO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL MORADA DO SOL 

Aviso: 30 Publicação: 0310912010 Prazo: 1811 91201 0 Canal: 200 

Declaraçães Criminais(estadual e federal):(Fls.19 a 24) 
Comorovante aue a entidade não oossui vínculo:fFls.26) 

1 13. / ~onc lusão  da Análise I 
--- I O processo encontra-se juridicamente regular e instruído. I 

E o relatório. 
A Consideração Superior. 

31/12/2010 RadCom Pagina 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA a . . 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - mexo oeste - sala 306 -70044-900 - BrasíliaJDF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 52 a& 1201 lRADCOM/DOSISSCE-MC 

Brasília,LL de janeiro de 201 1. 

Ao Senhor 
Raimunda Coelho Assunção Sousa 
L$SSOCIA~ÃO CULTURAL MORADA DO SOL 
AVENIDA ANTONIO S. FERNANDES Q. 27 L. 18 B . ITAGUAI 2 
75690-000 - CALDAS NOVAS -GO 

Assunto; Solicitação de Documentação 

I ) Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.053377/10 , na localidade 
de - Goiânia - GO, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. SQue sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facuitado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma Única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cuinprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a ão enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

G 

MGA - RADCOMDOSISSCE-MC 1 



ANEXO - DOCUMXNTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Porniulário de Informações Técnicas, devidamente preerichido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
coiiterido as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 aliiiea "a", iio qual deverá atentar urinci~almenteDara o se~uirites itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÁO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 -TRANSMISSOR - indicar uin transmissor certificado pela ANATEL, especificameiite para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificaçãolhomologação do equipamento a ser utilizado de acordo coln o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENAíTORRE, iiiformai: fabricante da antena, modelo, ganlio, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitein 12.1, subalíneas "b.1" e 
"b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicaiido que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas iraosmissões até que 
sejain sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicaiido que iia ocorrêiicia de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma i n t e m p e d  suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de arruainento em escala, indicada e conipativel com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, iildicaldo o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGoMM'SS'7 assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo coiitoi~io de 91 dBp. Na planta de arruameiito também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em confomie ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da aiiteiia transrnissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
iiradiação vertical e e~pecificações técnicas do sisteina in'adiaiite proposto; i10 caso de antenas de polarização circuias 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizoiital e vertical dos diagramas, cotifornie 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norina Complemeiitar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondeiite ao 
indicado i10 item 8 do formulário de informações téciiicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema iiradiaiite, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 caso a entidade não cumpra com esta condição, deverá ser encaminhado 
um estudo especifico conforme determina o item 18.2.7.1.1, confomie disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 0112004. 

0 Declaração do profissioiial habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a iiistalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de iiiexistência de aer6dromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "l' da 
Norn~a Cornpleinei~tai 01 12004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissioiial habilitado, atestando que a iiistalação proposta atende a todas as 
exigêiicias das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 9ldBp da eniissora iião fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena traiisinissora em neiihuina direção, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complemeiitar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente ?I instalação proposta, coiiforiiie disposto no subitem 12.1, 
alínea "h" da Norma Coinpleiiieiitar 0112004; acompanliada de comprovante de pagamento ou autenticação 
bancária. 

1 .?@ 

' 3 C) 

13 1 
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Instruções de Impressão 

a Imprima em impressora jato de tinta (inlc jet) ou laser em qualidade normal o u  alta (Não use modo econômico). 
B Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) e margens mínimas a esquerda e á direita do formulário. 
B Corte na linha indicada. Não rasure, risque, fure ou dobre a região onde se encontra o c0digo de barras. 
o Caso não apareça o código de barras no final, clique em F5 para atualizar esta tela. 
e Caso tenha problemas ao imprimir, copie a seqilencia numérica abaixo e pague no caixa eletrônico ou no internet banking: - 

Linha Digitável: 10491.04951 96904.959606 00001.696517 6 49060000003300 
Valor: R$33,00 

................................................................................................................................................................................................................ ............... - 
Recibo do Sacado 

104-0 

Endereço da obralserviço: RUA GABIROBA QR. 13, LT 17, SETOR MORADA DO SOL m@@Q j 2709tjj772 $4~~13~ i Proprietário: ASSOCIAÇAO CULTURAL MORADA DO SOL - - 33,G@G TITDTN 

l049l  .O4951 96904.959606 00004.69651 7 6 49060000003300 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 
Distrito Federal 

Corle na linha pontilhada ........................................................................................................... .................................................................... ...............................S........... 

g6ncialCódigo do Cedente 

1041,049596 

Número do documento 
169651 

Espécie 

R$ 
CPFICNPJ encimento aior documento 

14/0312011 33,OO 

904959600000169651-2 

Quantidade Nosso ndmero /. 

(=)Valor cobrado 

Sacado 
ANDREI TUNES CLARO DE OLIVEIRA - DF177481D 
Demonstrativo Autenticação mecãnica 

i ,  Não receber após o vencimento 
Descrição: Registro da ART ONLINE 696511201 1 

(=)Valor cobrado (c) Mora I Multa (-) Desconto I Abatimentos (-) Outras deduções 



ANOTAÇÃO D E  RESPONSABILIDADE TECNICA - ART A R T Y  
R e g i s t r o  d e  C o n t r a t o  s o b  a f o r m a  d e  A n o t a ç ã o  d e  

I Ca 
Conselho ReglonaldoEnpenharla. Arquitetuo 

e Agronomia do Dlstrito Federal R e s p o n s a b i l i d a d e  T e c n i c a  - L e i  F e d e r a l  n "6 .496 /77  696./201?~~ L b < .  .-, 
8 28 -c> 

RESPONSAVEL TECNICOICONTRATADO ,& , r i ! ! .  ..@ 
2 Nome do pmflsslonal: 
A N D R E I  T U N E S  C L A R O  DE O L I V E I R A  Ad I P 
3 Tllulo(s) proflsslonal(ls): i 

4 1 * . H *  
E N G E N H E I R O  E L E T R I C I S T A  /' %.. Dy1sgp2;tiijD 
5 N? CPF: 6 Endereçodo pmflsslonel: 
991 .284 .381-91  D E R G O  No 55 C A S A - S E T O R  P R I M A V E R A  

10 Telefone: 11 E-mail: 
(61) 3 6 3 1  5 6 5 9  1 a n d r e i , t u n e s @ g m a l l . c o m  / 8 CldadelUF: 

F O R M O S N G O  
S CEP: 
7 3 8 0 5 1 6 0  

14 Telefone: 12 Nome da empresa conlralada: 13 N.' ReglslroNlslo CREA-DF: 

C O N T R A T A N T E  
15 Nome do Conlrelanle (psssoa IIslca ou jurldlca): 
ASSOCIAÇÃO C U L T U R A L  M O R A D A  D O  S O L  

17 Enderaço para Comspond6ncla: 
A V E N I D A  A N T O N I O  S. F E R N A N D E S  (2.27, L O T E  I ~ - B - I T A G U A I  2 

16 CPFICNPJ: 
12 .573 .304 /0001-27  

18 CidadelUF: 
C A L D A S  N O V A S I G O  

19 CEP: 
7 5 6 9 0 - 0 0 0  

22 CPFICNPJ: 
12 .573 .30410001-27  

DESCRIÇÃO D A  O B R A  OU S E R V I Ç O  C O N T R A T A D O  

21 Nome do proprielkrlo da obralservlço: 
ASSOCIAÇÃO C U L T U R A L  M O R A D A  DO S O L  

20 Telelans: 
( 6 2 )  2 6 0 3 0 1 7 4  

23 Telefone: 
(62)  2 6 0 3 0 1 7 4  

27 Vlnculo do pro8sslonal: 
1 - A u t õ n o m o  

26 Parllclpaç6o: 
1 - I n d i v i d u a l  

24 Tlpo da Reglslroda ART: 
1 - N o r m a l  

28 Silusç6o da obralsarvlço: 
I - N S o  I n i c i a d a  

25 Caraclerfslica da ART: 

1 - P r o j e t o  

30 CldedelUF: 
GOIÃNINGO 

35 Prazo de axecuçáo (em dias): 
3 

40 Area total: 
0 .00  ; 

;ndereço da abra ou ssrvlço: . . d ~  G A B I R O B A  Q R .  1 3 ,  L T  17, S E T O R  M O R A D A  D O  S O L  C--- . 32 Telefone: 33 Valor da obralservlços: 

ri-1 15 

36 Inlclo das Alivldades: 
15103/2011 
41 Objalo da obra ou ssrvlço~ descrllo conforme o conlralo: 
PROJETO TBCNICO PARA INSTAUÇAO DE EMISSORA DE RAOIOO~FUSAO COMUNITARIA. CONFORME A LEI N09.6f2/1S96. !. , . , . . < I  i 

! 
! 

h- ! I 

47 Obse~açóes Complsmenlares: 
;DECLAROQUEOPROJETOIOBRAAQUESEREFEREESTE DOCUMENTOATENDEA 
ESTABELECIDO PELO DECRETO N.O 529612004, ART. 11: "A CONSTRUÇÁO, REFORMA O 
AMPLIAÇA? DE EDIFICAÇ~ES DE USO P ~ B L I c ~  OU COLETIVO, OU A MUDANÇA D 
DESTINAÇAO PARA ESTES TIPOS DE EDIFICAÇAO, DEVERA0 SER EXECUTADAS D 
MODO QUE SEJAM OU SE TORNEM ACESSIVEIS A PESSOA PORTADORA DE DEFIClENClP 
OU COM MOBILIDADE REDUZIDA. 

48 Enlldade pmflsslonal com dlrsllo a repasse do psrcenlual da laxe de ART: 

I P A R A  U S O  D O  C R E A - D F  

1 0 0 0 . 0 0  

38 Area lnlclal: 
0.00 

(62)  2 6 0 3 0 1 7 4  

37 N? de pavlmenlos: 
o 

34 Valor dos honorkrlos: 
7 5 0 . 0 0  

39 Ares de acr8sclmo: 
0.00 

I ; '  ' . 

52 Vinculada k ART N.'>IAno: 

52 Vinculada k ART NVAno: 

52 Vinculada k ART NPIAno: 

51 Ssrvlço: 

51 Servlço: 

51 Serviço: 

L iu layo: 
1. Projeto 
2. ObralServiço 
3. Co.aulorle 
4. Co.msponsabllldade 
5. Complemenlaç~o 
6. Subslllulção 
7. Subconlralos 

50 N."Vlnculo: 

50 N?Vlnculo: 

50 NP Vlnculo: 

ART ONLINE I~VIA: CREA - ?.'VIA: VIA PROFISSIONAL - YVIA: ~ R G A O S  PUBLICOS 
4' VIA: OBRA - 5'VIA: PROPRIETARIO 

O signatário do presente documento tem ciência de que a falsidade das declarações aqui informadas configura crime e ocasionará sua responsabilidade civil, 
penal e administrativamente. 

V á l i d a  s o m e n t e  c o m  a s  a s s i n a t u r a s  d o  P r o f i s s i o n a l  e d o  C o n t r a t a n t e ,  e a p b s  c o n f e r ê n c i a  p e l o  C R E A - D F .  

58 DATA DO PAGAMENTO: 

09/03/2011 
59 VALOR DA TAXA: 

33,OO 
60 BOLETO N?: 

169651 



I 

A N O T A Ç Ã O  D E  RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

! Conselho Rwlonù l  dg Engenharla, Arquitetura R e g i s t r o  d e  C o n t r a t o  s o b  a f o r m a  d e  A n o t a ç ã o  d e  
e A g r o n o n i l a  do Dlslr i to F e d e r a l  R e s p o n s a b i l i d a d e  T é c n i c a  - L e i  F e d e r a l  no 6.496177 

RESPONSAVEL TÉCNICOICONTRATADO 
2 Nomedo prnlisslonst: 

..+Pie 42 q -"% 
A N D R E I  T U N E S  C L A R O  DE O L I V E I R A  :t P~!bricc& $ 
3 ~IUIO(S) prolissional(is): gistrn nn: 
E N G E N H E I R O  E L E T R I C I S T A  ~&7.J&; dP 
5 N.O CPF: i 6 Enderaw do ~rnlisslonat: -. 
991 .284 .381-91  / DERGO NO 55 CASA-SETOR PRIMAVERA 

. . 
8 CldadslUF: 
F O R M O S N G O  

C O N T R A T A N T E  
15 Noms do Conlralanla (pessoa flslca ou jurldlca): 
A S S O C I A Ç Ã O  C U L T U R A L  M O R A D A  D O  S O L  

I 

DESCRICÃO D A  ORRA O i  

9 CEP: 
7 3 8 0 5 1 8 0  

16 CPFICNPJ: 
12 .573 .30410001-27  

17 Endereço para CorraspondBncla: 
A V E N I D A  A N T Õ N I O  S. F E R N A N D E S  Q.27, L O T E  1 8 - B - I T A G U A I  2 

I I I 

- - - - . . . T, . - - . . - - . - . - - 
1 24 Tipo do Reglslro da ART: 1 25 Caractarlsllcs da ART: 126 Pi 

12 Nome da empresa contralada: 

21 Nome do propriet8rio da obralservlço: 
ASSOCIAÇÃO C U L T U R A L  M O R A D A  D O  SOL 

10 Telefone: 
(61) 3 6 3 1 5 6 5 9  

18 CldadaNF: 
C A L D A S  N O V A S I G O  

11 E-mail: 
andre i . tunes@grna i l . com 

13 N.' Ragls~roNisto CRU-Dt.: 

22 CPFICNPJ: 
12 .573 .30410001-27  

I I 1 

14 leialona: 

19 CEP: 
7 5 6 9 0 - 0 0 0  

23 Tel~fone: 
(62)  2 6 0 3 0 1 7 4  

jndereçc da obra ou servlçn: 
J A  G A B I R O B A  Q R .  13, L T  17, S E T O R  M O R A D A  DO S O L  

I- T,: 
I 

20 Telefone: 
( 6 2 )  2 6 0 3 0 1 7 4  

30 Cld?delUF: 
G O I A N I N G O  

r 5 - 1 1 5  

36 Inlclo das Allvldades 
15103 /201  I 

I MODO QUE SEJAM OU SE TORNEM ACESS~VEIS A PESSOA PORTADORA DE DEFICIENCI 
OU COM MOBILIDADE REDUZIDA. 4 

DESCRIÇÃO D A S  A T I V I D A D E S  T E C N l C A S  

48 Enlidsds prnlisslonal com dlralto s repasse do percanlual da taxa de ART: 

32 Toiafone: 
(62)  2 6 0 3 0 1 7 4  

41 Objeto da obra ou serviço. descrito conforma o contra10 
PROJETO T$CNICO PARA INSTALAÇAO DE EMISSORA DE RAOIOOIFUSAO COMUNITARIA. CONFORMEA LEI N'9 6181998 1 

37 N 'da pavimentos 
O 

47 Observações Complemenlaras: 
;DECLAROQUEOPROJETOIOBRAAQUESE REFEREESTE DOCUMENTOATENDEAC 
ESTABELECIDO PELO DECRETO N.O 529612004, ART. 11: "A CONSTRUÇAO, REFORMA OC 
AMPLIAÇAO DE EDIFIcAÇÕEs DE USO P ~ B L I C Q  OU COLETIVO, OU A MUDANÇA DE 
DESTINACÃO PARA ESTES TIPOS DE EDIFICACAO. DEVERA0 SER EXECUTADAS D 6  

42 Nlvel de 
Aluacão (c&.): 

33 Valor de obralssrvlços: 
1 0 0 0 . 0 0  

38 Area inicial 
0.00 

1 I P A R A  U S O  D O  C R E A - D F  

V á l i d a  s o m e n t e  c o m  a s  a s s i n a t u r a s  d o  P r o í i s s l o n a l  e d o  C o n t r a t a n t e ,  e a p o s  c o n f e r é n c i a  p e l o  C R E A - D F .  

43 Alividada Tbcnica 
k6d.l: 

i ~lação: 
1. Prnjelo 
2. ObralSo~lço 
3. Co-autoria 
4. Co.responsnbllideds 
5. Complementação 
6. Subslllulpão 
7. Subcanlralos 

ART ONLINE 

34 Valor dos honodrlos: 
7 5 0 . 0 0  

i 

1 

DO ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DO PROFISSIONAL 
I'VIA: CREA. z1 VIA:VIAPROFISSIONAL- 3 . ~ 1 ~ :  ~ R G A O S  POBL~COS 

4' VIA: OBRA - 5'VIA: PROPRIETARIO 

35 Prazo de exscuçao (em dias): 
3 

39 Ama de acr6scimo 
0.00 r -  

44 Ciassiíicação da 45 Ouanlidade: 
Alividade TQcnlca fc6d.l: 

50 N.O Vinculo: 

50 N.'Vlnculo: 

50 N.' Vlnculo: 

O signatário do presente documento tem ciência de que a falsidade das declarações aqui informadas c o n f i g u r a  crime e ocasionará sua responsabilidade civil, 
penal e administrativamente. 

58 DATA DO PAGAMENTO: 

09/03/2011 

40 Ama total 
o O 0  \ 

46 Unidads de 
rnsdida Icbd.): 

51 

51 Serviço: 

51 Serviço: 

51 Servlço: 

59 VALOR DA TAXA: 

33,OO 

B O I 0 9  

52 Vinculada 8 ART N.OIAno: 

52 Vinculada b ART N.Mno: 

52 Vinculada b ART N.VAno: 1 

60 BOLETO N.? 

11 696511 

0.0 w 



DECLARAÇÃO - INTERFERÊNCIAS INDESEJÁVEIS E PREJUDICIAIS 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL MORADA DO SOL, p r o c e s s 0 5 3 ~ ~ ~ : ~ 5 3 3 7 7 / 2 ~ ~ ~ ~ ,  
solicitante de autorização para execução do serviço de radiodi-&rsão-~om1:t1<t6T1a no 
município de Goiânia/GO, através do seu Representante Legal abaixo firmado, declara, 
para todos os fins, que: 

d " . _ .*eC -. 
- na ocorrência de interferência /~iejudiciais>aLlsadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões, $e a '-que -C-' ssas sejam devidamente sanadas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "b" e subalínea "b.ln, da Norma Coinplementar 
0 112004; 

') - na ocorrência de interferências indesejávgs causadas pela estação, caso essas iião 
sejam sanadas no prazo e s t i p u l a & Q ~ l a ~ % ~ ~ ~ ~ ,  interromperá suas transmissõesy 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "b" e subalinea "b.2", da Norma 
Complementar 0 112004. 

1 ) 

U n  d e 7 0 0  
Representante 

d" 
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ANEXO 14 - MODELO DE PBWULÁIPHO PADRBNBZmO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TECNICAS DO PROJETO 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

FOWLÁRIO DE INFORMAÇÕES TECNICAS 

1 - SERWÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

LOGRADOURO 

I A I v I  I A I N I T I o I N I I I o I  I s I  I F I E I R I N I A  h\i I D I E I s I  IoI 12171 I L I o I T I E I  I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

RADIODIPUSÃO C O M U N I T ~ A  - RadCom 

Iilsl-IBI I I I I I I I I 1  I I I T I A I G I u I A I Í I  I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

- 

IcI~I~bkilsl I~lolvl~lsl I I I I I I I I 1  I I I I I 1  I I I I 
CEP FONE 

w 
1715/61910/-10/0101 1 16121-12/6101310/117141 I / I I / I I I I I I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTLFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL. I A I S I S ~ O  1cl1 IAIÇIÁIoI I c I u I L I T I u / R I A I L I  I M I o I R I A I D I A /  1 ~ 1 0 1  Islol~I I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL. (CONTIN CGC 

~ 1 ~ 2 ~ 6 ~ 7 ~ 3 ~ 3 ~ 0 ~ 4 ~ 0 ~ 0 ~ 0 ~ 1 ~ 2 ~ 7 ~  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

) / I I I I I I I I I I I 1 I I I I I I I I I I I I I I I  

E-MAIL 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA TIRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I I R I u I A I  I G I A I B I I ~ ~  I ~ I B I A I  IoInI 11131 I L I T I  11171 I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I s I E I T ~ Q I R I  I M ~ o ~ R I A I D I A I  I~lol Islol~I Iclol~IÂ I N I I I A I  I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUA COORDENADAS GEOGRAFICAS 

11 16013 17'101 z9'1 S 11  4  19O1 1 / 9'12 /O"IWI . 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I G I A I B I I  k lolsl~l lol~l 11131 I L I T I  11171 1 I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I s I E I T I Q I R I  I M I o I R I A I D I A I  I D I o I  Islol~l ~ ~ I O I I I Â I N I I I A I  I I I I I I / 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I T I E I c I L I A I R I  I E ~ ~ ~ u I I I P I  IEILIEITIR~~INIIIc~~ISI 
MODELO POTÊNCIA 

i c ~ ~ ~ ~ ~ l  i i I T I E / c I ~ / ~ / ~ ~  I I I I I I I / 1012151.101 Watts / O 7 1 7 O 3 O 3 4 5 

FABRICANTE DA ANTENA 
-. 

MOPELO - - :, ,# ,' 

I I I D I E I A I L I  I A I N I T I E I N I A I s I  / I I I I I I I I I I F I / c ~ ~ ~ A / ~ ~ o ~ . o I  I / 



9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

I R I G I c ~ - ~ c ~ A ~ B ~ o ~ s ~  I E I S I P I E I C I I I A I I S I  I L I T I D I A I  I R I G I c I - I ~ ~ ~ I ~ ~  I I 

I 

ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

COMPRIMENTO(L) ATENUA ÃO EM 100 rn (AL) 

14 1 . T o  1 0  l d ~  

EFICIÊNCIA DA L~NHA (v) 
13101. 1 0  Im I o I . 1 7 I 5 1 s  

I 
I 
I 

1 2 / 6 1 . / 3 1 m  

-. . . -(PW 
Perdas n a  linha ( P L ) = U  Eficiência d a  linha (EF) = 10 10 ._._.- 

100 

12151.101rn  

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBIc)=lO log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,758)= - 17,22 dBIc 

Pt = Potência do transmissor, em IW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena,-no plano vertical, em vezes 

q = Eficiência da linha ile transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

1 11 - LNTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 -I- ERP(dB1c) - 20 log d (lun) 
I 

I 
I 

ERP(dB1) + potência efetiva irradiada I 
I 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de se1viço) 1 
I- 

E(dBp) = 107 + (- 17,22) - 20 log 1 = 89,78 (dBp) { 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. I 
12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 1 

i 

I 
i 
I 

I I 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA I 
NOME COMPLETO 

; , / A I N / D I R / E / I /  ~ T / u / N I E I s /  I c ~ L I A I R ~ o ~  I D I E I  ~ o ~ L I I I v / E / I I R I A I  I I I 1 
REG.Cl2.A ENDEREÇO 

) 1 1 7 / 7 1 4 / 8 1 - / ~ l  / s / c ~ R / L / N ~  ~ ~ / o ~ ~ / B / L I c ~ o ~ - I B I  / c I A / s I A I  1 4 / 4 1  1 1 I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I F I u I N I D I o I s I  I I I I I I I I I I I I I I A I s h 1  I N O R T E  I I I I I I I I I I 
CIDADE 

I B I R I A I S I I I L I I I A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

LOCAL DATA 

IBIRIAIS I ~ I ~ I ~ I ~ I - I ~ I ~ I  I I I I I I I I I I I 1 1 ~ 1 5 1 / / 0 1 2 1 / 1 2 / 0 1 ~ 1 ~ l  

r i 

I 



Declaro, para todos os fins, que a instalação do sistema irradiante da ASSO~AGÃO 
CULTUW..MOXADA DO SOL, processo 53000.05337712010, n6o-fedS 
gabaritos de boteção aos aeródromos, atendendo, assim, a Poi-taria no 1.14 1lGM5 de 

'.- . . . .. - 8112187. 
._. " 

CREA DF no 17748lD 



2$%~3g % I 

DECLAIPAÇÃO SOBRB COTA DO TE I 

Declaro, para todos 
I 

que do terreno, no local de instalação da 
ASSOCIAÇÃO CUL MO DO SOL, processo 53000.05337712010,~ I 

I 

não é superior a trinta rnetros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio 
de ~ u n  lun em torno do local do sistema irradiante, atendendo as condições ekigidas no 
item 18.2.7.1 daNorma Complementar 0112004. 

CREA DF no 17748íD 



Atesto, para os devidos fins, que a instalação do sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO 
. CULTUI.eeaLMO A DO SOL, processo 53000.05337~120-10, atende a todas as 

\ exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis &..mesma e que o contorno de até 
9i'dBp da emissora não fica situado a mais de u i~~~~ui lômet ro  de distância da antena 

" tran~missora em nenhuma direção, conforme dispusto . . no síbitem 12.1, alinea "g" da -- / Norma Complementar 0112004. 
i 

CREA DF no 17748lD 



ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇÃO DA EÇTAÇAO DE RADGOM 

MINISTÉRIO DAS COMUMICAÇOES 13' 

iídea~tidicação do Processo 

Número: 53000.053377/1 O Localidade/UF: GoianiaIGO 

$ ' I , . ,  SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO .. 
.i '.: 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL MORADA DO SOL ' o 4 JAV-~ ' ,~  ' 

1 9  
, . 

Aviso: 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 1811 91201 0 Canal: 200 I 

Processo I 
I 1. IÉntregou documentação tempestivamente? 1 Sim 

1 2. IApresentou Formulário padronizado DOUL/RADCoM 021 I Não I 
1 3. 

. 
I 

1 ) 4. 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02198, Portaria 191 de 06/08198, DOU 
07108/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 

5. 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no !V, item 6.1 1) 

6. 

Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.11 (no V, item 6.11) 

7m 

Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgáo competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.11) Sim 

bllitado, atestando q a instalação proposta at 

I 1 1 , I ~ l t u r a  da antena em relapáo ao solo <= 30m? I P,\tura: I 1 

I I 

1 12. 1 Potência efetiva irradiada (ERP) c= 25W (-16,02 dBk)? 

, ')o. 

Sim 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena c= 0,O dBu? 

[ 13, 1 O transmissor está certificado? I Sim I 
I a. Fabricante: I b. Modelo: I c. Categoria: I d. Ceriilicado: I 

I a. Ganho Maximo: 

1 14. 1 Intensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu? Sim 

b. Fabricante: 

I 15. I As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

c. Modelo: 

Sim 

\de arruamento com uma escala diferen ps). Solicitada nova documentação. 

,.' / JavierAlfaro 
(Analista) 

16. 

14/06/2011 RadCom Página 1 de 2 

Conclusão da Análise 

A entidade encaminho um diagrama de irradiação diferente do informado no FIT. A entidade encaminhou uma planta 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Depai-tamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Ofício no 3306 /20 1 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasilia, &c d de 2011. 

A Senhora , 
r 

RAIMUNDA COELHO ASSUNÇACP SOUSA 1' 

Representante Legal da Associação Cultural Morada do Sol I 

Avenida Antonio S. Feriiandes Q. 27 L. 18 Itaguai 2 

1 ) 75690-000 Caldas Novas - GO 

Assuilto: Solicitação de Documentação / Processo no 53000.053377/2010-16 

Seihora Represeiztaiite Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo 11" 53000.053377/2010, na localidade 
de Goiânia -@O, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e consideraildo a docuineiltação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

I. Nova Planta de arruaineilto em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, com a 

( 1 II~DENTIFICA~ÃQ da rua do local de instalação do sistema inadiatlte e da rua do local da 
sede, as coordeiladas geográficas no formato GGOMM'SS", bem como o traçado de 
circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 
dBp. Na planta de arruamento também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede 
quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c", da Norma 
Complemeiltar n." 0112004. Dado que a escala indicada na planta enviada é divergente do 
contorno informado. 

11. Novo Formulário de Iilformações Técnicas, devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de iilstalação e 
operação pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"a", da Norma Compleinentar izO 01/2004. Dado que no formulário de informações técnicas foi 
informado um modelo diferente de antena conforme o diagrama de irradiação anexo no projeto 
enviado, alem de um endereço para o sistema irradiante sem numero. 

J AGA ICGRC 



2. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrêilcia de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade piiblica, regularinente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo nai-a cumprimento das exigências. Decoi~ido 
esse prazo, a documentação encaminhada será coi~siderada iiltempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comuilitária 

JAGAJ 53000.05337712010 ICGRC 
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OUTORGANTE: ASSOCIA~AO CULT M O M A  DO SOL , pessoa 
jurídica de direito privado, estabelecida sito a RUA GMl[ROBA, D.13,LT.17, 
SETOR M O W A  DO SOL, CEP 74475-1 - G9-0 § , neste ato 
representado pelo Presidente (Djretora Geral) 

2 
A COELHO ~sswqAo 

SOUSA , brasjleira, casada, do lar, RG 4546957 DGPC-GO, CPF; 000.0'76.621-65, 
residente e domiciliada nesta cidade de Goiânia- Go, sito i Rua 05, Q&i, Lt18, Setor 
Morada do Sol, CEP '74q,f3'73-8 12; . 

I OUTORGADO: ELBEZEK ROD3iP%GUE6 E OLlNE , brasileiro, casado, 

1 ,  residente e dorniciliado sito a A\:c. Antonjo Sanches Fernanctes, QD. 27, LT. 18, Xtag~iaí, 
I Caldas Novas - GO, portador do CPF n." 4+Oí.YS9.821-Lf.9 e cédula de identidade no 

i 1,979.709 DGPC/GO. 

PODERES: Por meio deste instrumento particrilar de procul-acão, o OUTOROA,lYTE 
, acima ictentificado nomeia e constituj seri bastante procurador a nome acima identificado 

(O'hJTOIRGhlCaO), conferindo-lhe poder pai-a repl-eseiltá-10 junto: as Prefeituras 
Municipais de todo 0 ]Estado de Goiás, SEFAZ - Secretmia da Fazenda do Estado 

1 de Goiás, $RI? - Secretaria da Eeceita Federal, Ndinistcério das Comunicaçíoes, 
podendo assiiiar, requerer e solicitar quaisquer documeiitos necessários ou que se 
acharem necessários, inclusive representar em qualquer ato, alteracão, inscrição, 
cancelamento de inscrição, cumprir e. solicitar ageildamentos junto a Receita Federal, 
SEFM e Prefeituras, contratar profissjonais, tais corno contadores, despachantes, 
economistas, tributaristas e outros para o bom frincionarnerito da ASSOCIAGAO 
CULTURAL MORADA DO SOL. 

Cojânja - Goiás, 20 de setembi-o de 2010. 
C,'' . o,., c...'\, 

,- .'Z ,:' .. . 
,, .-.'~::.) . , .a,'' 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOC 

MIE i lE lT~R l i~  C@.P. B?=OUUf-1lCO.C;bEB 

Ministério das Comunicações E E . ~ ~ . B ~ L I . ~  - CIF 

53fj'QO @34@03Q@j 4 -74 
A Coordenação de Radiodifusão Comunitária SE F%.O!D !L~DGJZ~L~G!~GRL.~%P~ 

._:* .- - ' 

.:tg!?J:z!:ij-j 1 "< 5 :5:2 ?i!./>',(= / 2 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 3306 de 15/06/2011 

Processo no: 53000.053377/2010-16 
--'----, 

Local: Goiânia -GO _ -- ------ 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acirna indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associacão Cultural Morada do Sol 

e Formulário de Wormações Técnicas - FIT 

e Planta de Amamento 

Diagrama de Irradiação 

Goiânia - GO, 30 de Junho de 201 1 

Engenheiro responsável I 

Nome do representante da entidade: Rahunda Coelho Assunção Souza 
1 

Endereço para correspondência: Avenida Antônio S. Fernandes Q. 27 Lt.18 Itaguaí 2, na cidade de 
Caldas Novas - GO, CEP 75690-000 



.v. .. ?>,$i {.., -. 

ANEXO 14 - MODELO DE FO --. 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTEIÚSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCMCO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

FORMULARIO DE INFORMAÇ~ES TECNICAS 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

3 - IDENTIPICAÇÃO DA ENTIDADE 

RADIODIPUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

[a/sls/o /c11 JA/ÇIÁJoJ I c / u J L J T / u / R I A J L /  I M / o / R / A I D I A /  InloJ I s I o J L I  I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL CGC 

1 1 1 2 1 6 1 7 1 3 1 3 / 0 1 4 1 0 1 0 ~ 0 I l I 2 I 7 I  

- 1 

DENOMMAÇAO DE FANTASIA 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

( 1 4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDIÊNCIA 
LOGRADOURO 

( A V  .)I A N T  N I O  s 
LOGRADOURO (CONTINUA~AO) BAIRRO 

lilsl-bl I I I I I I I I I I I I T I A I G I u I A ~ Í I  I I 1  I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

[ c I A I L ~ I A I s I  I N I o I v I A I s I  I I I I I I I I I I I I I 1 I I I 1 j 
CEP FONE 

Iclol 
17)5/619/0/-10/0/0) 1 1612)-)2/6/01310/1)7)4) )1 / I / / / 1 1 I 1 I I 

E-MAIL 

LOGRADOURO 

I R I u I A I  IGIAIBII~R I o I B I A I  I o I R I  I I I J I  I L I T I  11171 l ~ l ~ l ~ l ~ l  I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I s I E I T I ~ I R I  I M I o I R J A J D I A I  Inlol lslol~1 I G I ~ I I I Â I N I I I A I  I I I I I I J 
I COORDENADAS GEOGR.~FICAS 

I liyol 11 16°1317'10/2"1 S 114/9°111 991210991~1 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  IGIAIBIIIR I o I B I A I  I o I R I  li131 I L I T I  li171 Icl~lslnl 1171 I I I 
BAIRRO CIDADE 

7 - TFUNSMISSQR 
FABRICANTE 

I T I E I c I L I A I R I  I E I o I u I I I P I  IEILIEITIR~~~N/IICIO/S~ I L I T I D I A I  I 
MODELO POTÊNCIA 

J T I E I C I I / ~ I ~ I  I I 1 1 1 1 I 1 101215/.10] Watts / O 7 1 

8 - ANTENAITQRRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I I I D I E I A I I  I A I N I T I E I N I A I s I  I I I I I I I 1 I I I~~.lcl2/rrlzlolol I 1 
1 
I 

/'/ 



9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

I R / G I c I - I c I A ~ ~ o / s /  I E I S I P I E I C I I I A I I S I  I L I T I D I A I  [ ~ / ~ I d - / 2 1 1 1 3 1  I I I 

- ,__ 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

COMPRIMENTO(L) ATENUA ÃO EM 100 m (AL) 

14 1 .To  1 0  l d ~  

EFICIÊNCIA DA LINI-IA (q) 

1 3 1 0 1 . 1 ~  lm 1 0 1  . I 7 1 5 1 8  i 
I 

I 1 0 1 . 1 0  ld' 1 2161  1 4 m  

-IPW 
Perdas na linha (PL)=L~A Eficiência d a  linha (EF) = 10 10 

100 

I / 2 1 ~ / . 1 0 1 m  1 ~ l 0 1 2 1 . 1 0 I m  

10 - POTENCIA EFETIVA IRRADIADA @RP) 
ERP (dBIc)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 Iog ( 0,025 x 1 x 1 x 0,758) = - 17,22 dBIc 

I 
I 

Pt = Potência do transmissor, em ItW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
' Watts. 

11 - INTENSLDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dB1) - 20 log d (km) 
! 

ERP(dB1c) n potência efetiva irradiada 
I 
I 
I 
I 

d (lun) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) I 
I 

E(dBp) = 107 + (- 17,22) - 20 log 1 = 89,723 (dBp) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INF'ORMLAÇÕES DE INTERESSE 

I 

,13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I A I N I D I R I E I I I  I T I u I N I E I s /  I c / L I A I R / o I  I D / E /  ~ ~ ~ L I I I v / E I I I R / A I  I I / 1 
REG.CREA ENDEREÇO 

1 1 1 7 1 7 1 4 1 8 1 - I ~ I  I s I c I R I L / N I  1 7 1 0 1 2 1 ~ I ~ / C / ~ I - / q  I c I A I s I A I  1 4 1 4 1  1 I I 
t 1 ENDEREÇO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

I F I u I N I D I o I s I  1 I I I I I I I I I I I 1 1  A I s b I  I N O R T E  I I I I I I I / I I 
CIDADE 

I B I R I A I s I I I L I I I A I  1 I I I I I I I I I I I I I I I I I 1  1 I I I 
CEP TELEFONE 

K l F l  

1 7 / 0 / 7 1 3 1 0 1 - 1 5 1 1 1 ~ I  1 6 1 1 1 - 1 9 1 6 1 0 / 2 / 1 / 6 1 1 1 1 /  I Í? I I I I I I I I I I I 
E-MAIL 

~ a ~ n ~ d / r ~ e ~ i ~ . / t ~ u ~ n ~ e ~ s ~ @ ~ g ~ a a a ~ a ~ i ~ ~ ~ . ~ c o m  I I I I I I I 1 1 I I I 
LOCAL DATA 

I B I R I A I S  I ~ I ~ I ~ I A I - I ~ I ~ I  I I I I I I I I I I I 1 ~ ~ 1 0 / ~ / 0 / 6 1 ~ 1 2 1 0 1 ~ / ~ /  
ASSINATURA 



I Faixa de frequência ......................................... 87,5 - 107,9 Mhz 
Impedância de entrada .................................. 50 Ohms 
Polarização ..................................................... Circular 

....................... i 1 Potência mhxima por elemento 300 Watts 
...................................... Ganho por elemento -1 dBi (-3.1 5 dBd) 

Circularidade .................................................... +I- 2 dB 
.............................................................. VSWR c 1.l:l 

Area exposta por elemento .............................. 0,052 m2 

................... Resistência a Vento 
Conector ............................ 

................ Proteção elétrica 

............. 

No de elenlentos H= UHF Fêmea 
S= Flange EIA 718" 

1 1  

DADOS de  OPERAÇAO i -. '-'--'- 

' C= Cornpricnento L= Largura 

' Pesos e dirneiisóes sBo varláveiç de acordo com o yanho e freclu8ncla de operaçkio solicitada pelo cliente 



Diagrama de Azim~lte na 
polarização Horizontal 



Diagrama de Azimute na 
polarização Circular 
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Diagrama de Elevação para 1 elernento Diagrama de Elevação para 2 elementos 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES -. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO C: 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEiRO DE ANALISE TÉCNBCA DE MDCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.05337711 0 LocalidadelUF: GoianialGO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL MOMDA DO SOL 

Aviso: 32 Publicação: 03/0912010 Prazo: 1811 91201 O Canal: 200 

051091201 1 Pagina 2 de 2 
1 
! 

12. Conclusão da Análise 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 allneas M, N e O da norma complementar 112004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. 

/ > / /  -I 
6 \ 

- 
v ~ l f a r o .  

(Analista) 
\ J 





Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 

n M 7r-c Gerência de Licitação 

Data/Hora: 05/09/2011 11:36:36 

RelatíPrio de MDCOM - Plano de Referência 
UF: GO Município: Goiânia 

Município Canal 

Goiânia 200 

Usuário: - Data: 05/09/2011 Hora: 11:36:36 

-.r 1 

Freqüência 

87,9 

' I 
i 

I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNZCAÇÕES 
. .. ...' . Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 1570/201 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.053377/2010 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural Morada do Sol 
para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Goiânia, Estado de 
GQ, protocolizado em 1511 01201 0. 

2. A Associação Cultural Morada do Sol, inscrita no CNPJ sob o número 
12.573.304/0001-27, com sede à Rua Gabiroba, Qd. 13 - Lote 17 - Casa 17 - Setor Morada 
do Sol, no município de Goiânia, no estado de Goiás, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, conforme requerimento datado de 11/10/2010, subscrito por representante 
legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos 
termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto no 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
03/09/2010, com prazo final em 02/12/2010 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar no 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a I h, com centro localizado na 
vaf/CGRC 



11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condu~ãoLdostfrabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Cultural Morada do Sol; 

11. quadro diretivo: 

Lü. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Gabiroba QR. 13, 
LT. 17 ,Casa 17- setor morada do sol, município de Goiânia, estado do Goiás; 

NOME DO DIRIGENTE 
Raimunda Coelho Assunção Sousa 
Marilene Pereira de Matos 
Layla Janaina Ribeiro da Silva 

N. localização do estúdio: Rua Gabiroba QR. 13, LT. 17 ,Casa 17- setor 
morada do sol, município de Goiânia, estado do Goiás; 

CARGO 
Diretora Geral 

Diretora Administrativa 
Diretora de Operações 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 16°37'02"S de latitude e 
49°19'20"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom7' fl(s). 151 e 152, bem como no "Formulário de ~ o r m a ç õ e s  
Técnicas" fl(s). 144, e que se referem à localização da estação. 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

A consideração superior. 

Brasília, 1 1 de outubro de 201 1. 

Analistafchefe del~ivisão 
4)iLva de ,?~I:fva .~&~:rr.o?;~ " F Q ~ ~  

chef~ d* sc!i\~i~>.; 6 ~ :  i:::.,i.,,-.:! 
1;; 31,,b!, i[&.@ 

iAat. 1365ü[)$ 
.. . .. . > . .- ~ C I C C ; R A C ~ ~  

~ra.&a, 1 1 de outubro de 201 1. 

Engenheiro1 SIAPE: 155 1653 
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PQELAÇÁO DE PROCESSQPS CONC A E~ECUÇÁO no S ~ ~ Q P  

H o D ~ s Á O  C O ~ T ~  

I 
SELECHONABA: Associação Cultural Morada do Sol 
No DO PROCESSO: 53000.053377/10 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar no 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

BrasíliaJ 1 de outubro de 20 1 1. 

Responsáa.ve1: 
V Ima Alvareoga l?fp3s 1 Siape: 1366009 . 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR/DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER NQl412/2011/CAO/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.053377/2010. 
INTERESSADO: Associação Cultural Morada do Sol. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Setor Morada do Sol, Município de Goiânia, Estado de 
Goiás. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. I 

i 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - DO RELAT~RIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Setor Morada do Sol, Município de Goiânia, 
Estado de Goiás. 

2. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 3 de setembro de 2010, sendo o prazo 
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente em 6 de 
maio de 2010. De acordo com o protocolo. acostado no documento de fl. 1, 
protocolado em 30/03/2010, o requerimento foi apresentado tempestivamente. 

3. No Artigo 14 do Estatuto Social de fls. 10114, há previsão de 
instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8" da Lei 
9.61211998. 

4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capitulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" Art. 11 - As consultorias /urídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artígo; 
11 exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

Órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
I -  fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

1 elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contra 
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conforme se extrai da lista onde estão relacionados os documentos a p r e s e n t a d o s ~ ~ ~ E ! ~ .  . " 

(fls. 114). h 4  r,> ,;+i 

14. Outrossim, foram carreados aos autos os atos constitutivos da - ?7Q,&&:- 

entidade, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem 
como o seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 70 da Lei no 9612198 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Nota Técnica no 
1570/2011/CGRC/DEOC/SCE/MC ( fls. 1561157). 

16. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma Complementar nQ 112004, conforme 
demonstrado na Nota Técnica emitida pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ( fls. 1561157). 

17. Para o cumprimento da Cota nQ 26112010/DPFlCGCE/CONJUR-MCIAGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ( fls. 19/24). 

18. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes; O que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Federal reste 
completa ( fl. 118). 

19. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório' Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 65 parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

20. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no 9 3 Q d o  art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

21. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia- 
Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a 
inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
para prosseguimento. 

22. 

y B T ã ç í l i a ,  27 de outubro de 2011. 

Coordenador-Geral de ssun os Jurí icos de Comunicação Eletrônica 4 - t 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO ,+:; 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES n.:c,$d' '. 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO NQ2699/2011/RZlJGAB/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ53000.053377/2010. 
INTERESSADO: Associação Cultural Morada do Sol. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Setor Morada do Sol, Município de  Goiânia, Estado de 
Goiás. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

Aprovo o Parecer no 1.412/2011/CAO/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da 
lavra do senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de  Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

Brasília, ?/ 

RODRIGO ZERBONE LOUREIRO 
Consultor Jurídico 
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O MJiNHSTRO DE ESTADO DAS C ~ ~ P M U N I @ A ~ ~ E S ,  no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do a t .  9% a ~ t .  19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.615, de 3 de juiiho de 1998, na Lei n" 
9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo ein vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.053377/2010, resolve: 

> 1 
Art. 1"utorgar autorização à Associação Cultural Morada do Sol, com sede na 

Rua Gabiroba, Qd. 13 - Lote 17 - Casa 17 - Setor Morada do Sol, Município de Goiânia, Estado 
de Goiás, pasa executas o Sesviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de I 

1998, leis subsequeiites, seus regulamentos e noimas coinpleinentares. 

Ai-t. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema inadiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 16" 37' 02" S e longitude em 49" 19' 20" W, 
utilizando a fiequência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tei~nos do 5 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter defmitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MCNISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Servigos de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 522, de 06/12/2011, no Diário Oficial 
da União de 13/12/2011, que autoriza a Associação Cultural Morada do Sol a executar o 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Goiânia I 60, consoante com o disposto 
no Cj 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo no 53000.053377110, em cópia 
autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 13 de dezembro de 20 1 1. 

L/ Agente A&strativo 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

n Brasília, .? 3 de dezembro de 20 1 1. 

SIBELA LEÀNIPRA PORTELLA MATLAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. E n c d e - s e  ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 
BPGMICGRC 



Brasília, 1 I de dezembro de 201 1. 

BPGM ICGRC 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 0 3 /2012/GM-MC -'. 
Brasília, 2 6 de abr i l  de 201 2. 

Ao Senhor 
LUÍS ABERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasilia-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

r-1 

MC 00003 2012 2 volumes 
- 53000.022860/2008 1 53690.00086411998 

'4 

t 
MC 0000a20 12 
- 53000.050146/2007 2 v01 . 

MC 00012 2012 
- 53000.0 1 127512009 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituta 
OFATOSNORMATIVOS 1 
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